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REGULAMENTO/PLANO DE OPERAÇÃO DA PROMOÇÃO

GANHE BALDE DE PIPOCA

CERTIFICADO DE AUTORIZAÇÃO SPA/ME Nº 02.047631/2026

1 - EMPRESAS PROMOTORAS:

1.1 - Empresa Mandatária:
Razão Social: PEARSON EDUCATION DO BRASIL LTDA
Endereço: JOSE LUIZ MAZZALI Número: 450 Complemento: SALA A SETOR M 03B GLP LOUVEIRA I
Bairro: SANTO ANTONIO Município: LOUVEIRA UF: SP CEP:13294-002
CNPJ/MF nº: 01.404.158/0001-90

2 - MODALIDADE DA PROMOÇÃO:
Vale-Brinde

3 - ÁREA DE ABRANGÊNCIA:
SP

4 - PERÍODO DA PROMOÇÃO:
31/01/2026 a 31/03/2026

5 - PERÍODO DE PARTICIPAÇÃO:
31/01/2026 a 31/03/2026

6 - CRITÉRIO DE PARTICIPAÇÃO:

CRITÉRIO DE PARTICIPAÇÃO:
Qualquer pessoa física, que realizar o  School Tour em uma unidade da marca Wizard by Pearson participante, que consiste em fazer uma
visita à uma das unidades participantes, guiada por um Assessor Comercial com apresentação da metodologia e da infraestrutura da escola e

 preenchimento de ficha de atendimento com nome, celular e data de nascimento durante o período de 31/01/2026 a 31/03/2026, receberá 1
(um) balde de pipoca da Promoção.
Poderão participar desta Promoção pessoas físicas maiores ou menores de 18 (dezoito) anos. As pessoas menores de 18 (dezoito) anos
serão representadas por seus responsáveis legais.
Não poderão participar da Promoção: (a) os alunos de qualquer unidade da marca Wizard by Pearson;  (b) colaboradores das unidades da
marca Wizard by Pearson, seus ascendentes, descendentes e parentes colaterais em até 2º grau; (c) colaboradores da Promotora e das
demais empresas envolvidas diretamente nesta Promoção. 

 A seguir a lista das unidades da marca Wizard by Pearson participantes desta promoção: www.100aulasnawizard.com.br/unidades
  Os interessados poderão participar desta promoção até às 20h30 do dia 31/03/2026 ou enquanto durar o estoque de 50 baldes de pipoca por

  unidade da marca Wizard by Pearson  participante, totalizando 6.300 (seis mil e trezentos) brindes.
 Caso todos os 6.300 (seis mil e trezentos) brindes sejam distribuídos antes do término da Promoção, a campanha será considerada

encerrada, dando-se ampla divulgação aos consumidores.
Fica limitado a troca de 1 (um) brinde por CPF durante todo o período da promoção.
Após o cadastramento e validação do CPF, o sistema da promoção bloqueará qualquer cadastramento repetido. A empresa mandatária não
se responsabiliza pela autenticidade dos dados fornecidos pelos participantes.
É obrigatório que os participantes desta promoção cadastrem dados pessoais válidos e atualizados como número de telefone, nome, endereço
e e-mail.
Os participantes também não poderão utilizar-se de meios escusos para participar desta promoção e /ou de mecanismos que criem condições
de cadastramento irregular, desleais ou que atentem contra os objetivos e condições de participação previstas neste Regulamento, situações
essas que quando identificadas, serão consideradas como infração aos termos do presente Regulamento, ensejando o impedimento da
participação e/ou o imediato cancelamento da inscrição do participante, sem prejuízo, ainda, das medidas cabíveis e/ou ação de regresso a
ser promovida pela promotora em face do infrator.
O balcão de trocas funcionará de acordo com o horário de funcionamento de cada uma das unidades participantes. Todavia, na hipótese de
modificação do horário de funcionamento, haverá aviso prévio aos clientes.
Não terão validade inscrições que não preencherem as condições básicas previstas neste regulamento e/ou que impossibilitem a verificação
de sua autenticidade de participação.

7 - BRINDES:

PERÍODO DE PARTICIPAÇÃO DA APURAÇÃO: 31/01/2026 00:00 a 31/03/2026 20:30

PRÊMIOS
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Quantidade Descrição Valor R$ Valor Total R$

6.300 Balde de pipoca personalizado 6,98 43.974,00

8 - PREMIAÇÃO TOTAL:

Quantidade Total de Prêmios Valor total da Promoção R$

6.300 43.974,00

9 - CRITÉRIOS DE DESCLASSIFICAÇÃO:

CRITÉRIOS DE DESCLASSIFICAÇÃO:
Os participantes serão excluídos automaticamente da promoção em caso de fraude comprovada, podendo ainda responder por crime de
falsidade ideológica ou documental.

10 - ENTREGA DOS PRÊMIOS:
ENTREGA DOS PRÊMIOS:
O brinde será entregue exclusivamente nas dependências da unidade participante da promoção, imediatamente após a realização completa
do School Tour e do preenchimento de ficha de atendimento.
O brinde distribuído será entregue livre e desembaraçado de qualquer ônus para o contemplado.
O direito ao brinde é pessoal e intransferível e o mesmo não poderá ser convertido em dinheiro. Em hipótese alguma o ganhador poderá pedir
a troca ou substituição de qualquer detalhe que não seja o determinado na descrição do brinde.
O brinde estará exposto por meio de foto meramente ilustrativa no sit   e nos materiais de divulgação dae http://www.100aulasnawizard.com.br
Promoção. A empresa mandatária compromete-se a adquirir o brinde antes do início da promoção.

11 - DISPOSIÇÕES GERAIS:
DISPOSIÇÕES GERAIS:
Caso algum(ns) brinde(s) não seja(m) distribuído(s) até o término da promoção, caducará e o valor correspondente será recolhido pela
empresa mandatária ao Tesouro Nacional como Renda da União, no prazo subsequente de 10 (dez) dias, conforme decreto 70.951/72.
Considerando que o cadastro da promoção será presencial e informatizado, no caso de eventual falha operacional de sistema, inclusive por
falta de energia elétrica, o procedimento de cadastro poderá ser feito manualmente e/ou ficar suspenso, conforme determinação do
coordenador da promoção, até a normalização do fornecimento de energia e do funcionamento do sistema para a realização das atividades de
trocas, permanecendo inalteradas todas as regras e condições de validade de participação nesta promoção.
O regulamento da promoção está disponível no site http://www.100aulasnawizard.com.br
A mera participação implica no conhecimento e concordância, pelo Participante, de todas as condições previstas neste Regulamento.
A Promotora, neste momento, assume o compromisso de proteger os dados pessoais cadastrados, mantendo absoluta confidencialidade
sobre tais informações, garantindo que, excetuados os casos previstos em lei e ao fiel cumprimento da execução desta promoção, não serão
compartilhados ou cedidos com terceiros a qualquer título.
Assim, os dados serão compartilhados apenas com as empresas contratadas pela Promotora, tais como: empresas responsáveis pelo sistema
do banco de dados, pela contabilidade, pela auditoria, pela autorização e prestação de contas da promoção junto à SPA/MF, pela assessoria
jurídica, pela entrega dos brindes, todas com a finalidade exclusiva de executar e operacionalizar a presente promoção. Os dados também
serão compartilhados com a SPA/MF, órgão público responsável pela autorização, regulação e fiscalização das promoções comerciais, em
atenção à legislação que rege o tema.
A Promotora exige que todas as empresas responsáveis pela execução e operacionalização desta promoção utilizem referidos dados
pessoais em conformidade com este Regulamento e como a Lei Geral de Proteção de Dados (Lei nº 13.709/2018).
Internamente, os dados dos participantes serão acessados somente por colaboradores autorizados pela Promotora, respeitando os princípios
inerentes ao tratamento de dados pessoais previstos na Lei Geral de Proteção de Dados, sempre com o objetivo de execução e
operacionalização desta Promoção, além do compromisso de confidencialidade e preservação da privacidade, de acordo com este
Regulamento.
Os dados pessoais coletados para esta promoção ficarão armazenados para fins operacionais e obedecerão a padrões rígidos de
confidencialidade e segurança. Nenhum documento, informação e/ou dado pessoal será divulgado e/ou compartilhado em nenhuma

hipótese, salvo os casos acima previstos e/ou mediante ordem judicial ou por determinação regulatória ou legal.Em atenção às diretrizes
legais aplicáveis, a Promotora possibilitará aos participantes que revoguem a autorização para uso de seus dados, para fins de exclusão desta

 promoção, concedida nos termos do regulamento, bastando que solicitem pelo e-mail: contato@100aulasnawizard.com.br
Na hipótese de a promoção ainda estar em curso, a revogação da autorização, pelos participantes, acarretará na sua imediata
desclassificação e na cessação do envio de mensagens com os fins específicos escritos neste Regulamento.
Ao término da promoção, os dados pessoais de todos os participantes serão mantidos no banco de dados da Promotora pelo prazo de até 5
(cinco) anos, ou até que haja o cancelamento, de forma expressa, das autorizações de manutenção dos dados previstas no Regulamento,
considerando o fato que ocorrer primeiro, sem prejuízo do disposto no item abaixo.
A Promotora, para fins de cumprimento legal e/ou defesa em eventual processo administrativo e/ou judicial, manterá, obrigatoriamente, em
sua base de dados, os dados pessoais: (i) dos participantes contemplados: pelo prazo de 5 (cinco) anos, contados do término da promoção; e
(ii) dos demais participantes inclusive daqueles que cancelaram a autorização para participar desta promoção: até o recebimento, pela
Promotora, do ofício de homologação da prestação de contas a ser realizada perante a SPA/MF, no prazo legal. Findos os prazos ora
estipulados, os dados poderão ser deletados.
O contemplado autoriza o uso de sua imagem, voz, desempenho e nome, em filmes publicitários e institucionais veiculados em mídia
eletrônica, fotos, cartazes, anúncios em jornais e revistas e em qualquer outra forma de mídia impressa, para divulgação da Promoção no
território nacional e exterior pelo período de até 1 (um) ano após o término da promoção.
Os participantes também autorizam o uso de seus nomes, endereços físicos, eletrônicos telefones, RG, CPF, informados no ato do
preenchimento do cadastro de participação da promoção, com propósito de formação de cadastro da empresa promotora e aderentes, dados
esses que não serão comercializados ou cedidos a terceiros, ainda que a título gratuito, conforme as regras definidas no Código de Defesa do
Consumidor.

  O número do Certificado de Autorização constará de forma clara e precisa no site http://www.100aulasnawizard.com.br Para os demais
materiais de divulgação, a empresa promotora solicitou dispensa da aposição, fazendo constar, apenas, a indicação de consulta do número de
autorização SPA/MF no referido site.
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De acordo com o art. 11 da Portaria 41/2008 do MF, é deferido à empresa promotora a formação de cadastro e/ou banco de dados com as
informações coletadas na presente promoção, sendo vedada à comercialização ou cessão, ainda que a título gratuito, desses dados.
As dúvidas e controvérsias originadas de reclamações dos participantes das promoções autorizadas deverão ser preliminarmente, dirimidas
exclusivamente pela mandatária e, posteriormente, submetidas à SPA/MF, quando o participante não optar pela reclamação direta aos órgãos
públicos integrantes do Sistema Nacional de Defesa do Consumidor.
Fica, desde já, eleito o foro central da Comarca do participante para solução de quaisquer questões referentes ao Regulamento da presente
promoção.

12 - TERMO DE RESPONSABILIDADE
Poderá participar da promoção qualquer consumidor que preencha os requisitos estipulados no regulamento da campanha autorizada;

Os prêmios não poderão ser convertidos em dinheiro;

É vedada a apuração por meio eletrônico;

Os prêmios serão entregues em até 30 dias da data da apuração/sorteio, sem qualquer ônus aos contemplados

Quando o prêmio sorteado, ganho em concurso ou conferido mediante vale-brinde, não for reclamado no prazo de cento e oitenta (180) dias,
contados, respectivamente, da data do sorteio, da apuração do resultado do concurso ou do término do prazo da promoção, caducará o direito
do respectivo titular e o valor correspondente será recolhido, pela empresa autorizada, ao Tesouro Nacional, como renda da União, no prazo
de quarenta e cinco (45) dias;

Em caso de promoções com participação de menor de idade, sendo este contemplado, deverá, no ato da entrega do prêmio, ser representado
por seu responsável legal; à exceção das promoções comerciais realizadas por concessionária ou permissionária de serviço de radiodifusão,
nos termos do artigo 1º-A, § 3º, da Lei 5.768, de 20 de dezembro de 1971;

A divulgação da imagem dos contemplados poderá ser feita até um ano após a apuração da promoção comercial;

As dúvidas e controvérsias oriundas de reclamações dos participantes serão, primeiramente, dirimidas pela promotora, persistindo-as, estas
deverão ser submetidas à SPA/MF.

Os órgãos locais de defesa do consumidor receberão as reclamações devidamente fundamentadas;

A prestação de contas deverá ser realizada no prazo máximo de trinta dias após a data de prescrição dos prêmios sob pena de
descumprimento do plano de distribuição de prêmios;

O regulamento deverá ser afixado em lugar de ampla visibilidade e se apresentar em tamanho e em grafia que viabilizem a compreensão e
visualização por parte do consumidor participante da promoção comercial;

Além dos termos acima, a promoção comercial deverá obedecer às condições previstas na Lei nº 5.768, de 1971, no Decreto nº 70.951, de
1972, Portaria SEAE nº 7.638, de 2022, Portaria MF nº 67, de 2017, Portaria SECAP nº 20.749 de 2000, e em atos que as complementarem.

Para as modalidades "Sorteio" e "Assemelhada a Sorteio" a empresa deverá anexar a Lista de Participantes na aba "Apurações", contendo
nomes e números da sorte distribuídos, após o término de cada período de participação e antes da extração da Loteria. O arquivo deverá ser
no formato .csv, .xls ou .zip e cada arquivo poderá ter até 250 MB.

A infringência às cláusulas do Termo de Responsabilidade e do Regulamento constituem descumprimento do plano de operação e ensejam as
penalidade previstas no artigo 13 da Lei nº. 5.768, de 1971.

DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
A prestação de contas deverá ser realizada até a data constante no cabeçalho da promoção no SCPC, conforme as regras estabelecidas na
Portaria SEAE nº 7.638, de 18 de outubro de 2022. O vencimento do prazo para a prestação de contas constitui em mora às empresas
promotoras. A não realização da prestação de contas até a data de seu vencimento ensejará a aplicação de multa de 100% (cem por cento)
incidente sobre a soma dos valores dos bens prometidos a título de premiação e a proibição de realizar as operações de distribuição gratuita
de prêmios a título de propaganda, durante o prazo de 2 (dois) anos, contados da data limite da prestação de contas, nos termos do art. 13 da
Lei nº 5.768, de 20 de dezembro de 1971. A fixação da multa poderá ser revista em grau de recurso administrativo, a ser apresentado
conforme o art. 56 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999.

Documento assinado eletronicamente por MARCO ANTONIO DE GOUVEA, Técnico, em 23/01/2026 às 15:24, conforme 
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6o, § 1o, do Decreto no 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site: https://scpc.seae.fazenda.gov.br/scpc
/consulta_codigo_autenticacao.jsf, informando o código verificador NGA.UYX.ASL


